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Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Financiar programas e projetos considerados relevantes para o desenvolvimento econômico e social do Estado do Pará, de forma a reduzir as 

desigualdades regionais e sociais, em consonância com as diretrizes do plano plurianual, através de financiamentos aos setores público e privado.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991. Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará – FDE, de que trata o art. 

40 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Pará.Republicado no D.O.E, de 

09 de janeiro de 2004.

Lei nº 6.007, de 27 de dezembro de 1996. Altera dispositivos da Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre o Fundo de 

Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará – FDE.

Lei nº 6.375, de 12 de julho de 2001. Altera a Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento 

Econômico do Estado do Pará - FDE e dá outras providências.

Lei nº 6.619, de 07 de janeiro de 2004. Altera dispositivos da Lei Estadual nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que “Dispõe sobre o Fundo 

de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará e dá outras providências”.

Decreto nº 557, de 19 de dezembro de 1991. Aprova o Regulamento da Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre o Fundo de 

Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará – FDE.

Decreto nº 2.475, de 10 de novembro de 1997. Revoga dispositivo do Regulamento da Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, aprovado pelo 

Decreto nº 2.037, de 25 de  fevereiro de 1997.

Decreto nº 5.011, de 3 de dezembro de 2001. Da nova redação à Regulamentação da Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre o 

Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará – FDE.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 51.435.242  0  0  0  28.945.998  22.489.244  034101 Fundo de Desenvolvimento Econômico do 

Estado do Pará

 0

 0 6.000.000 0 0 0 0 6.000.0000101 Recursos Ordinários  0

 0 3.000.000 0 0 0 0 3.000.0000106 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 0

 0 0 28.945.998 0 0 0 28.945.9980113 Recursos do Tesouro Vinculado ao FDE  0

 0 13.489.244 0 0 0 0 13.489.2440114 Recursos Próprios Fundo de 

Desenvolvimento Econômico

 0

Total  51.435.242  0  0  0  28.945.998  22.489.244  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará

34101 Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará R$ 1,00

Programa Amortiza-

ção da 

Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
F

T

E

M

O

D

E

S

F

Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

1230 BOLSA TRABALHO  18.245.244  0  0  0  0  18.245.244  0  0

11-Trabalho / 334-Fomento ao Trabalho

4845 Apoio as Atividades Produtivas para Geração de Trabalho e 

Renda

 18.245.244  0  0  0  0  18.245.244  0  0

0101F  6.000.000  0  0  0  0  6.000.000  0  090

0106F  3.000.000  0  0  0  0  3.000.000  0  090

0114F  9.245.244  0  0  0  0  9.245.244  0  090

Viabilizar micro-crédito aos pequenos produtoresObjetivo:

Produto: Produtor Atendido Qde.: Un 14.400

1259 DESENVOLVE PARÁ  33.189.998  0  0  0  28.945.998  4.244.000  0  0

15-Urbanismo / 121-Planejamento e Orçamento

4827 Implementação de Ações do Fundo do Desenvolvimento do 

Estado - FDE

 33.189.998  0  0  0  28.945.998  4.244.000  0  0
 

0113F  18.829.672  0  0  0  18.829.672  0  0  040

0113F  10.116.326  0  0  0  10.116.326  0  0  099

0114F  4.244.000  0  0  0  0  4.244.000  0  090

Subsidiar a operacionalização do Fundo de Desenvolvimento do 

Estado.

Objetivo:

Produto: Ação Implementada Qde.: Un 100

Total  51.435.242  0  0  0  28.945.998  22.489.244  0

F - Fiscal     S - Seguridade Social

 0

 
Incluídas Demandas do PTP


